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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

RETIFICAÇÃO Nº 42/2022/DICS, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

No Edital n° 281/2022/DICS, de 12 de dezembro de 2022, publicado no Diário

Oficial da União em 15 de dezembro de 2022, Edição 235, seção 3, página 83:

Onde se lê:

10.1.4 QUADRO DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS NOS ÚLTIMOS 10

(DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 4,00 pontos)

. At i v i d a d e Ponto

. 10.1.4.1 - Disciplina ministrada em Políticas Públicas;
Introdução à economia para gestão pública; Economia do
setor público para gestão pública; Direito Constitucional;
Direito Administrativo; Direito Financeiro e Tributário e
Avaliação de Políticas Públicas

0,40 ponto por semestre

. 10.1.4.2 - Disciplina ministrada em curso de pós-graduação
na subárea de conhecimento do concurso

0,20 ponto por semestre

. 10.1.4.3 - Disciplina ministradas na área de conhecimento
deste concurso

0,50 ponto por semestre

Leia-se:

10.1.4 QUADRO DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS NOS ÚLTIMOS 10

(DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 4,00 pontos)

. At i v i d a d e Ponto

. 10.1.4.1 - Disciplina ministrada em curso de graduação na
subárea de conhecimento do concurso

0,40 ponto por semestre

. 10.1.4.2 - Disciplina ministrada em curso de pós-graduação
na subárea de conhecimento do concurso

0,20 ponto por semestre

. 10.1.4.3 - Disciplina ministradas na área de conhecimento
deste concurso

0,50 ponto por semestre

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

EXTRATO DE COMPROMISSO

Processo nº 23088.028318/2022-51 - Termo de Compromisso celebrado entre a
Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) - CNPJ: 21.040.001/0001-30 e o Centro de
Tecnologias Estratégicas do Nordeste (CETENE) - CNPJ: 01.263.896/0021-08. Objeto:
Execução do módulo imersão científica do programa de extensão "Futuras Cientistas".
Vigência: 01 (um) ano, a partir da data da assinatura do Termo. Data da assinatura: 16 de
dezembro de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2022 - UASG 153061

Número do Contrato: 10/2017.
Nº Processo: 23071.023092/2016-33.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA. Contratado: 18.953.091/0001-45 -

SOCIEDADE RECREATIVA FILADELFIA. Objeto: Reajuste do valor mensal do contrato,
mediante a aplicação do índice IGP-M/FGV, conforme previsto na cláusula 10.1 do contrato
10/2017, no período compreendido entre janeiro de 2021 e dezembro de 2021, passando
de R$ 16.130,47 (dezesseis mil, cento e trinta reais e quarenta e sete centavos) para R$
18.998,99 (dezoito mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos),
retroativamente a 08/02/2022, representando um aumento nominal de aproximadamente
17,78%. Vigência: 07/02/2017 a 07/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
455.975,76. Data de Assinatura: 21/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/12/2022).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação.
PARTÍCIPES: Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), Universitè Bourgogne Fanche-
Comté (UBFC) e a Universitè de Franche-Conté (UFC).
OBJETO: Implementação de cotutela de tese do doutorando André Luiz Ribeiro de
Araújo.
VIGÊNCIA: Período de duração da tese desde que o doutorando permaneça matriculado
nas instituições.
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2021.
PROCESSO: 23071.915099/2021-93.
ASSINAM: Marcus Vinicius David (UFJF), Dominique Grevey (UBFC), Macha Woronoff (UFC),
Pascal Lecroart, Christine Douxami, Hebe Maria de Castro e André Luiz Ribeiro de
Araújo.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 96, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

SELEÇÃO Nº 71
A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz

de Fora (UFJF), sra. Renata Mercês Oliveira de Faria, no uso de suas atribuições
e de suas competências delegadas por meio da Portaria nº 282, de
05/03/2021, publicada no DOU de 11/03/2021, na forma do que dispõe a Lei
nº 8.745/1993; Lei nº 12.772/2012; Decreto nº 7.485/2011; Decreto nº
9.739/2019 e a Resolução nº 79/2021-CONSU, e considerando, ainda, o
princípio da economicidade, eficiência e publicidade, torna pública a abertura
de inscrições ao(s) Processo(s) Seletivo(s) Simplificado(s) para provimento de
vaga de Professor Substituto de acordo com as informações abaixo:

EDITAL Nº 96 DE 20/12/2022, SELEÇÃO Nº 71 - Oferta: 01 (uma) vaga
para Professor Substituto para a área de conhecimento: Arte-Educação,
Material Didático e Linguagens Artísticas, com regime de trabalho de 40 horas
semanais para o Campus de Juiz de Fora. O edital completo, acima
mencionado, bem como período de inscrições, eventuais retificações e demais
informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis na íntegra no
endereço eletrônico https://www2.ufjf.br/concursos/processos-seletivos-
simplificados/selecao-docentes-temporarios/.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 88/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/12/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos e materiais para a
subestação de energia e usina fotovoltaica, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

ELAINE APARECIDA MARTINS ANACLETO
Coordenadora de Licitação

(SIDEC - 21/12/2022) 153032-15251-2022NE801029

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL PROGEPE Nº 79, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Lavras, no uso
das competências delegadas pela Portaria Reitoria nº 296 de 13/4/2022, alterada pela
Portaria Reitoria nº 538 de 24/6/2022, de acordo com o art. 39 do Decreto nº 9.739/2019
e o art. 20 da Resolução CUNI nº 073/2020, homologa o resultado da seleção para
Professor Substituto, realizada conforme Edital Progepe nº 72/2022:

Área: Educação Infantil

. Inscrição Candidato Prova
Didática

Prova de
Títulos

Nota
Final

. 0722200030 ELIZANDRA SIMONE DOS SANTOS SILVA 71,6 27,2 98,8

VIVIANE NAVES DE AZEVEDO
Pró-Reitora

EDITAL PROGEPE Nº 80, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Lavras, no uso das competências delegadas pela Portaria Reitoria nº 296, de 13/4/2022, alterada pela
Portaria Reitoria nº 538 de 24/6/2022, resolve retificar o Edital PROGEPE nº 76/2022, publicado no DOU de 19/12/2022, Seção 3, páginas 91 a 95, por ter saído com incorreções,
conforme a seguir:

1. 1. No Quadro de vagas do subitem 1.1., onde se lê:

. Deptº Campus de
At u a ç ã o

Área Titulação mínima exigida CH Nº de
Vagas

. DCC Lavras Ciência da
Computação:
Sistemas
Distribuídos

Doutorado em Ciência da Computação, Computação, Informática, Engenharia de Automação e Sistemas,
Engenharia de Sistemas Eletrônicos e de Automação, Engenharia de Teleinformática, Engenharia Elétrica,
Engenharia Elétrica e de Telecomunicações, Engenharia Elétrica e Computação, Engenharia Elétrica e
Informática Industrial, Sistemas e Computação, Engenharia Eletrônica e Computação, Engenharia da
Computação ou Engenharia de Sistemas e Computação

DE 1

. D EG Lavras Máquinas
Agrícolas:
Tecnologia de
Materiais

Doutorado em Engenharia Agrícola, Engenharia Mecânica, Engenharia Metalúrgica ou Engenharia de
Materiais

DE 1

Leia-se:

. Deptº Campus de
At u a ç ã o

Área Titulação mínima exigida Regime de
trabalho

Nº de
Vagas

. DCC Lavras Ciência da
Computação:
Sistemas
Distribuídos

Graduação em Ciência da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia de Software, Engenharia de
Computação, Engenharia Elétrica, Engenharia de Telecomunicações, Engenharia Eletrônica ou Engenharia de
Controle e Automação; e, Doutorado em Ciência da Computação, Computação, Informática, Engenharia de
Automação e Sistemas, Engenharia de Sistemas Eletrônicos e de Automação, Engenharia de Teleinformática,
Engenharia Elétrica, Engenharia Elétrica e de Telecomunicações, Engenharia Elétrica e Computação,
Engenharia Elétrica e Informática Industrial, Sistemas e Computação, Engenharia Eletrônica e Computação,
Engenharia da Computação ou Engenharia de Sistemas e Computação

DE 1

. D EA Lavras Máquinas
Agrícolas:
Tecnologia de
Materiais

Doutorado em Engenharia Agrícola, Engenharia Mecânica, Engenharia Metalúrgica ou Engenharia de
Materiais

DE 1

VIVIANE NAVES DE AZEVEDO
Pró-Reitora
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